
MOO. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N2 989 

de 10/ 03 /1976.- 

" Autoriza a abertura de Crédito Especial e 

contém outras providências".— 

O Povo do MUnicipio de Santa Rita do Sapucal, por seus / 

repres entantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei: / 

Art2. 12  — Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 

a abrir no corrente exercício o Crédito Especial de cR418.460,00 pa—

ra instalação e manutenção da Estação de Retransmissão dos Canais / 

de TV, Bandeirantes e Record. de São Paulo, a ser instalada na fazen—

da do alto nesta cidade. 

Art2. 22  — Como recursos a abertura do Crédito Especial / 

autorizado no artigo 12  desta Lei, fica anulado da dotação 99999999 

'reser',, de contigencia a importância de CR$18.460,00. 

"Parágrafo Único: Competirá á Câmara designar uma comissão 

para :nscalizar o perfeito funcionamento dos aparelhos repetidores" 

Art2. 32  — Revogadas as disposições em contrário, entra—

rá esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 

desta Lei Pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contem. 

Registre—se e Publique—se.— 

Prefeitura MunicipP1 de Santa Rita do Sapucal, 10 de mar—

ço de 1976.— 

Paulo Cunha Azevedo 
PREF.  EITO MUR CIPAI (-- 

-MU!)  
Joanna D, 	aldoni Abrehão 

SE ETáRIA 
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